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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 76/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 25/2024 

(   )  COMPRAS ( X ) SERVIÇOS (    ) OBRAS (   ) OUTROS 

DO OBJETO 

Aquisição de inscrições no Evento Pregoeiros Summit 2025, para a capacitação de servidores públicos para exercer sua função em 

conformidade a nova lei de licitação conforme descrição do item, o qual será ofertado pela empresa CEAP brasil soluções educacionais para 

gestão pública limitada CNPJ: 46.415.417/0001-16 e realizado de forma presencial no município de Florianópolis - SC, no dia 19 a 21 de 

fevereiro de 2025. 

SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria de Administração. 

 

DA CONTRATADA: CEAP BRASIL SOLUÇÕES EDUACACIONAIS PARA GESTÃO PÚBLICA LIMITADA 

CNPJ: 46.415.417/0001-16 

DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO  

O presente pagamento importa no Valor Total de R$ 11.160,00 (Onze mil e sento e sessenta reais) referente a realização do serviço, com 

detalhamento descrito abaixo. 

 

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit.  Preço Total 

1 Evento Pregoeiros Summit 2025. O Pregoeiros Summit 2025 

é o maior evento do Brasil dedicado às licitações municipais. 

Ele reúne pregoeiros, gestores públicos e especialistas em 

licitações de todo o país para discutir as melhores práticas, 

inovações e desafios do setor. O PS25 oferece uma 

plataforma de capacitação, troca de experiências e 

networking, proporcionando ferramentas práticas e 

conhecimento atualizado sobre a Nova Lei de Licitações (Lei 

14.133/2021). Composição do evento : PALCO CENTRAL 

com palestras • 05 WORKSHOPS em salas simultâneas • 

SALA DO PREGOEIRO para consultorias • TALKSHOW 

com DEBATES em todos os dias de evento • EXPO PS25 

Uma feira de soluções e inovações para as licitações • NOITE 

DE CONFRATERNIZAÇÃO com show especial • PRÊMIO 

CEAP BRASIL de excelência em Licitações Municipais. 

WORKSHOP Formação de Agente de Contratação, Pregoeiro 

e Equipe de Apoio; WORKSHOP Credenciamento e sua 

utilização; WORKSHOP Contratação Direta; WORKSHOP 

Formação de Planilha de Custos para Serviços de Mão de 

Obra Exclusiva; WORKSHOP de Parecer Jurídico. 

UND 04  2.790,00 11.160,00 
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Palestrantes já confirmados: - Benjamin Zymler- Ministro 

TCU; - Antonio Anastasia – Ministro do TCU; - Joel de 

Menezes Niebuhr – Especialista em licitações; - Janderson 

Barbosa – Membro da consultoria jurídica do TCU; - Vinicius 

Geronasso – Mestre em administração pública; - Jamil 

Manasfi – Especialista em licitações; - Felipe Ansaloni – 

Especialista em licitações; - Felipe Boseli – Especialista em 

licitações; - Paulo Alves – Especialista em licitações; - 

Marcus Alcântara – Servidor público federal; - Eduardo 

Grossi Franco Neto – Procurador do estado de MG; - Ícaro 

Bitar – Mestrado em direito Administrativo; - Fabiano Petean 

– Promotor de Justiça MP/SP; - João Luiz Domingues – 

Auditor federal da CGU; - Francisco Saint Clair Neto – 

Especialista em Licitações; - Caroline de Souza – Auditora 

Fiscal do Controle externo do Tribunal de contas do Estado 

de Santa Catarina (TCE/SC); - Lara Brainer – Diretora da 

Central de Compras do Governo Federal; - Rafael Oliveira – 

Procurador do município do RJ; - Flaviana Vieira Paim – 

Especialista em Licitações; - Tiossi JR – Fundador do Portal 

de Licitações Municipais; - Felipe Delenogare - Especialista 

em Gestão Pública. D.r Gustavo Schiefler entre outros. 
 

Total 11.160,00 

 

O pagamento será efetuado conforme boleto ou em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, podendo ser deduzidos os devidos 

encargos legais. 

 

DO FUNDAMENTO LEGAL 

Art. 74, inciso III, F da Lei Federal nº 14.133/2021e alterações posteriores. 

DA JUSTIFICATIVA 

A aquisição das inscrições se faz necessárias para o treinamento de pessoas da área de compras licitações e contratos, para que possam se 

aperfeiçoar no seu ramo de atividade e desenvolver sua função com maior segurança e eficiência. 

 

DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA CONTRATADA 

De acordo com a Letra “f” do Inciso III do Art. 74 da Lei nº 14.133/21, a singularidade e experiência profissional dos 
palestrantes, apresentados pela empresa CEAP BRASIL SOLUÇÕES EDUACACIONAIS PARA GESTÃO PÚBLICA 

LIMITADA, enquadra-se no conceito de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 

A contratação do evento em especifico foi devido a ao conhecimento dos palestrantes e sua vasta experiencia no 

ramo de atividade e a metodologia que vai ser utilizado. Sendo a que mais atende as necessidades no município 

nesse momento.  
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DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 

Despesa Recurso Natureza  

10 1.500 3.3.90 

 

 

DESPACHO FINAL 

Em vista das justificativas e fundamentações para a contratação em epigrafe, com as formalidades legais constantes na legislação em vigor 

em especial a Lei Federal 14.133/2021, e suas alterações e com os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, aprovo a 

realização da despesa. 

 

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ  

Prefeito Municipal 

 

 

 

Jupiá SC, 28 de novembro de 2024. 

Anexo deste edital  

Anexo I – Termo de Referencia 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 76/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 25/2024 
1. OBJETO 

1.1. Aquisição de inscrições no Evento Pregoeiros Summit 2025, para atender às necessidades do Município 

de Jupiá – SC na Secretaria de administração, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO  

 

UND.M

EDIDA 

QTD

. 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 Evento Pregoeiros Summit 2025. O Pregoeiros 

Summit 2025 é o maior evento do Brasil 

dedicado às licitações municipais. Ele reúne 

pregoeiros, gestores públicos e especialistas 

em licitações de todo o país para discutir as 

melhores práticas, inovações e desafios do 

setor. O PS25 oferece uma plataforma de 

capacitação, troca de experiências e 

networking, proporcionando ferramentas 

práticas e conhecimento atualizado sobre a 

Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021). 

Composição do evento : PALCO CENTRAL 

com palestras • 05 WORKSHOPS em salas 

simultâneas • SALA DO PREGOEIRO para 

consultorias • TALKSHOW com DEBATES 

em todos os dias de evento • EXPO PS25 Uma 

feira de soluções e inovações para as licitações 

• NOITE DE CONFRATERNIZAÇÃO com 

show especial • PRÊMIO CEAP BRASIL de 

excelência em Licitações Municipais. 

WORKSHOP Formação de Agente de 

Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio; 

WORKSHOP Credenciamento e sua 

utilização; WORKSHOP Contratação Direta; 

WORKSHOP Formação de Planilha de Custos 

para Serviços de Mão de Obra Exclusiva; 

WORKSHOP de Parecer Jurídico. Palestrantes 

UND 04 2.790,00 11.160,00 
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já confirmados: - Benjamin Zymler- Ministro 

TCU; - Antonio Anastasia – Ministro do TCU; 

- Joel de Menezes Niebuhr – Especialista em 

licitações; - Janderson Barbosa – Membro da 

consultoria jurídica do TCU; - Vinicius 

Geronasso – Mestre em administração pública; 

- Jamil Manasfi – Especialista em licitações; - 

Felipe Ansaloni – Especialista em licitações; - 

Felipe Boseli – Especialista em licitações; - 

Paulo Alves – Especialista em licitações; - 

Marcus Alcântara – Servidor público federal; - 

Eduardo Grossi Franco Neto – Procurador do 

estado de MG; - Ícaro Bitar – Mestrado em 

direito Administrativo; - Fabiano Petean – 

Promotor de Justiça MP/SP; - João Luiz 

Domingues – Auditor federal da CGU; - 

Francisco Saint Clair Neto – Especialista em 

Licitações; - Caroline de Souza – Auditora 

Fiscal do Controle externo do Tribunal de 

contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC); 

- Lara Brainer – Diretora da Central de 

Compras do Governo Federal; - Rafael 

Oliveira – Procurador do município do RJ; - 

Flaviana Vieira Paim – Especialista em 

Licitações; - Tiossi JR – Fundador do Portal de 

Licitações Municipais; - Felipe Delenogare - 

Especialista em Gestão Pública. D.r Gustavo 

Schiefler entre outros.  

 

 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta do orçamento previsto na secretaria 

de administração fazenda, para o exercício financeiro de 2024. 

Despesa  Natureza  Recurso  

10 3.3.90 1.500 
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03 3.3.90 1.500 

 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. A aquisição das inscrições se faz necessárias para o treinamento de pessoas da área de compras 

licitações e contratos, para que possam se aperfeiçoar no seu ramo de atividade e desenvolver sua função com 

maior segurança e eficiência. 

 

3.2 Justificativa da escolha da contratada  

 A contratação do evento em especifico foi devido a ao conhecimento dos palestrantes e sua vasta 

experiencia no ramo de atividade e a metodologia que vai ser utilizado. Sendo a que mais atende as necessidades 

no município nesse momento.  

 

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

4.1.O objeto do presente termo de referência será estregue em remessa única. Nos dias 19 a 21 de 

fevereiro de 2025. Centro de Convenções Centro Sul – Florianópolis - SC Av. Gov. Gustavo Richard, 850 - Centro. 

4.2.O não cumprimento dos prazos de entrega acarretará a anulação do empenho bem como a aplicação 

das penalidades.  

  4.3.A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os 

termos do Edital e seus anexos, notificando imediatamente a empresa e abrindo prazo para correção do 

problema, sob pena de ser encaminhado o processo para apuração de responsabilidades e aplicação de sanções. 

5. VALOR ESTIMADO  

5.1.O custo estimado total da presente contratação é de R$ 11.160,00 (Onze mil e cento e sessenta reais). 

6. RECEBIMENTO, CRITÉRIO E REQUISITOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1.É dever do órgão solicitante a verificação qualitativa e técnica do objeto recebido dentro do período do 

recebimento definitivo e antes da sua conclusão. 

6.2.A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 

6.3. A capacitação objeto deste estudo deverá contemplar os  assuntos definidos no item desta licitação. 

6.4. A contratada para realizar a capacitação deverá fornecer material de apoio aos participantes, tanto 

impresso quanto em formato digital. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1.A Contratada obriga-se a: 
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7.2.Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados; 

7.3.Fornecer consultoria por 30 dias após o evento. 

7.4.Fornecer Certificado de conclusão reconhecido no mercado. 

7.5.Cumprir com o cronograma conforme descrição do item . 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Contratante obriga-se a: 

     Deslocar os funcionários até o local indicado pela empresa para e realização do evento;  

        Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

        Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada. 

  

9 - Estimativa das Quantidades a serem contratadas 

Será necessária a contratação de 04 (quatro) inscrições, sendo distribuídas da seguinte forma: 

Município de Jupiá Secretaria da administração– 03 inscrições para os servidores André Luza, Geuvani Accorsi, 

Cleusimar Cesar Fante. Camara de Vereadores – 01 para o servidor Gilnei Jose Valandro. 

 

Prefeitura Municipal de Jupiá - SC, 

Data: 28/11/2024. 

 

 

Responsável pela elaboração do Termo  

 

__________________________ 

Geuvani Accorsi  

 

_________________________________ 

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ 

Prefeito Municipal 

 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA 

E AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO. 
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